
Mais um juiz derruba correção do Fundo de Garantia por Taxa
Referencial

Se a Constituição Federal assegura que o trabalhador receberá o Fundo de Garantia por Tempo de
Serviço (FGTS) com remuneração atualizada, a norma legal que estabelece critérios de atualização
monetária não pode adotar um índice incapaz de recuperar o valor da moeda. Esse foi o argumento do
juiz federal Djalma Moreira Gomes, da 25ª Vara Federal Cível em São Paulo, ao determinar a troca da
Taxa Referencial pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC) nos depósitos feitos pela Caixa
Econômica a um trabalhador.

A instituição deve refazer o cálculo dos valores recebidos pelo autor do pedido desde 1999. O
magistrado atendeu a pedido do requerente, que apontou a TR como um índice que sempre fica aquém
da inflação. O trabalhador afirmou que a aplicação da taxa resulta em uma redução, ano a ano, do poder
de compra do capital depositado. Ainda cabe recurso.

A Caixa alegou que a mudança retroativa e por via judicial implicaria ofensa à competência legislativa,
já que a correção do FGTS segue parâmetros estabelecidos nas leis 8.036/90 e 8.660/93. Mas, para o
magistrado que avaliou o caso, um índice que ignora regra presente na Constituição é inconstitucional –
e, portanto, “imprestável”.

Segundo Gomes, qualquer operação econômico-financeira que deixe de neutralizar o processo
inflacionário não significa correção monetária. “Poderá ser outra coisa, mas nunca correção monetária,
esta desejada pela lei.” O juiz federal definiu que o melhor índice para concretizar a correção é o INPC,
calculado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), por orientar os reajustes da massa
salarial e de benefícios previdenciários.

Outros casos
O questionamento sobre a TR já levou a decisões semelhantes fora de São Paulo. No Paraná, três
decisões da 2ª Vara Federal de Foz do Iguaçu e duas da 11ª Vara Federal determinaram que a Caixa
altere o cálculo. No dia 12 de fevereiro, o partido Solidariedade (SDD) ajuizou Ação Direta de
Inconstitucionalidade no Supremo Tribunal Federal contra o uso da TR. O STF já avaliou que a taxa não
deve ser aplicada em precatórios (dívidas públicas reconhecidas pela Justiça). Com informações da 
Assessoria de Imprensa da Justiça Federal em São Paulo.

Clique aqui para ler a decisão.
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